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PROJETO DE LEI Nº ......../2018

           DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA FIRMAR ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS, PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a manter o parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, relativos às contribuições previdenciárias de que tratam da diferença no ajuste da alíquota do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30/11/2018, ratificando-se as parcelas pagas.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder a Adesão ao parcelamento de que trata o art. 1.º desta Lei.

Parágrafo único: A Adesão implica autorização na retenção do Fundo de Participação do Município (FPM) de  Anchieta (SC).
Art. 3º - O prazo de vigência do acordo mencionado no artigo 1º poderá será de 60 (sessenta) prestações mensais, mediante a incidência de multa e juros a serem calculados nos termos da legislação vigente pela SELIC – Taxa Especial de Liquidação e de Custódia, referente ao período de apuração de 11/2013 a 03/2017.
Art. 4º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar os procedimentos contábeis necessários ao ajustamento dos valores efetivos devidos em favor do Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal, de acordo com o novo valor apurado após o acordo firmado.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta – SC, 03 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores


Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras

O projeto de Lei que apresentamos para apreciação do Poder Legislativo, tem o objetivo de firmar acordo de parcelamento de débitos junto à Receita Federal do Brasil, referente a diferença no ajuste da alíquota pelo Fator Acidentário de Prevenção – FAP.

O Município foi comunicado que deveria fazer a correção nas Gfips  (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social),  do período de 11/2013 à 03/2017, cujo percentuais recolhidos foram de 1% (um por cento) e no levantamento da Receita Federal esse percentual teria variado ano a ano.
Diante do pedido de regularização, efetuamos a correção e o reenvio de todos os meses com os percentuais corretos, porém houve diferença nas guias dos valores recolhidos com os valores corrigidos. 
Devido à situação financeira optou-se pelo parcelamento em 60 (sessenta) meses, cujas parcelas fixas serão de R$ 2.823,37 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos) as quais serão descontadas diretamente do FPM da parcela do dia 10 de cada mês. 
O pagamento da primeira parcela ocorreu no dia 23/11/2018, cujo pagamento foi necessário para firmar o acordo de parcelamento, sendo esta, parte integrante de todo o processo.

Anexo a este projeto, encaminhamos cópia do parcelamento para conhecimento dos nobres Edis.

Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.

Respeitosamente,                       

Anchieta – SC, 03 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 


Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC


e-mail: administracao@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br.


